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INDICAçAO N-O3 /2019 

Indico a Mesa Diretora da Assembteia Legislativa do Estado do Acre, corn fundamentacao no art. 169, 

da Reso!uçao n° 86/90 - Regimento Interno desta Casa de Leis seja encarninhado a presente 

indicacao legislativa ao Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito providencie urgentemente 

a viabilidade de implernentacao de lombadas no local popularmente conhecido na regiao da Baixada 

da Sobral como que divide as comunidades da Pista, Bahia Velha e João Eduardo, localizado mais 

precisarnente após a Praca da Sensur, na Rua São Salvador, que dá acesso a Rua Codajás, e a Rua 

Campo Grande, pois na pequena rotatória que all existe, já houve acidentes corn grandes prejuizos a 

rnoradores das irnediaçOes devido a inexistência de redutores de velocidade. 
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